
Ministros do Supremo concluem que não podem controlar projetos de
lei

O Supremo Tribunal Federal concluiu, nesta quinta-feira (20/6), o julgamento no qual fixou que o
Judiciário não tem o poder de barrar discussões sobre projetos de lei em curso no Poder Legislativo. Ou
seja, não pode fazer o controle preventivo de constitucionalidade do mérito de uma proposta antes de ela
se transformar em lei. O controle só é possível se o trâmite não respeitou o devido processo legislativo,
nunca para analisar o mérito do projeto. 

Na prática, a decisão libera a tramitação do Projeto de Lei 14/2013, que está no Senado. Na Câmara dos
Deputados, o projeto foi aprovado sob o número 4.470/2012. A proposta inibe a criação e fusão entre
partidos, pois impede parlamentares que troquem de legenda de levar, junto com seus mandatos, o
respectivo tempo de propaganda partidária em rádio e TV e a fatia que lhes cabe dos recursos do Fundo
Partidário. A tramitação estava suspensa por liminar concedida pelo ministro Gilmar Mendes em 24 de
abril. 

Por sete votos a três, o plenário do Supremo derrubou a liminar. O debate opôs fortemente os ministros
em Plenário. O relator da causa, Gilmar Mendes, chegou a afirmar que havia ignorância em relação aos
precedentes do Supremo sobre a matéria. O ministro Luiz Fux decidiu, então, intervir. Disse que é
importante que se respeitem as visões divergentes em Plenário. Mendes se irritou:

Gilmar Mendes – Ah, Vossa Excelência não queira me interpelar!

Luiz Fux — Não se trata de interpelar. Mas não vou admitir que Vossa Excelência diga que eu tenho
agido com ignorância. Eu posso entender que a ignorância reside exatamente, em um sistema de
constitucionalidade como é o nosso, em admitir através de Mandado de Segurança o controle da
constitucionalidade material das leis. Então, eu repudio, se a mim se refere esse adjetivo. 

Coube ao decano do tribunal, ministro Celso de Mello, retomar o debate sobre a matéria, depois de dizer
que não viu nenhuma referência negativa pessoal nas observações de Mendes, como em nenhum voto de
seus colegas. De acordo com ele, a divergência é intrínseca ao princípio da colegialidade. 

O julgamento foi retomado nesta quarta, com o placar de cinco votos a dois pela rejeição do Mandado de
Segurança. A ministra Cármen Lúcia e o presidente do STF, ministro Joaquim Barbosa, se somaram à
maioria, para quem não é possível fazer o controle preventivo material de projetos de lei. Já o ministro
Celso de Mello acompanhou os votos dos colegas Dias Toffoli e Gilmar Mendes, para quem a simples
tramitação de um projeto de lei que afronta direitos fundamentais e cláusulas pétreas, como a pluralidade
política, um dos fundamentos da República, já desrespeita a Constituição Federal e, por isso, é passível
de controle pelo Supremo. 

Primeira a votar na retomada do julgamento, Cármen Lúcia afirmou que “não é sempre que um
parlamentar, tentando obstar a votação de um projeto de lei, possa judicializar a matéria, transferindo
para o STF um controle preventivo”. De acordo com ela, “o Congresso discutir livremente um tema que
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é de sua competência não é situação de insegurança jurídica” — clique aqui para ler o voto.

Já o ministro Joaquim Barbosa disse que qualquer análise exaustiva na jurisprudência do Supremo revela
que não existem precedentes de controle preventivo por meio de Mandado de Segurança nos moldes do
que pretendido pelo senador Rodrigo Rollemberg (PSB-DF), autor do pedido de suspensão da tramitação
do projeto de lei. Segundo o presidente do STF, atacar um projeto de lei por meio de Mandado de
Segurança é uma “impossibilidade lógica e minimamente coerente”.

O decano, ministro Celso de Mello, sustentou que o Supremo não pode permitir que pelo processo de
uma simples lei ordinária, que nada mais reclama do que um turno de votação e aprovação por maioria
circunstancial, admitir um desrespeito às cláusulas pétreas mediante o processo legislativo. Citando o
jurista Geraldo Ataliba, Celso de Mello afirmou que o Supremo jamais tolerou que a invocação de ato
interna corporis ou exclusivamente político pudesse “constituir um ilegítimo manto protetor de atos
arbitrários” ou abusivos do Poder Legislativo. 

“Não cabe ao Judiciário agradar, nem cortejar maiorias. Seu único compromisso é com os princípios
jurídicos encampados pela Constituição Federal”, disse Celso de Mello, que ficou vencido junto com os
ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
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